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Ass. CPitJ

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Arf. 1". Fica autorizada a aplicação da Portaria SEGES/ME n ® 938, de

2 de fevereiro de 2022, que institui o Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras,
Sen/iços e Obras, no âmbito da Administração da Câmara Municipal de Ibiraçu, em
atendimento ao disposto no inciso II, do art. 19, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Art. 2". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Pignaton, 29 de março de 2023.

BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA

Presidente

Registrado nesta Secretaria em 29 de março de 2023.
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